
 
RESOLUÇÃO COMDEFI  N° 31/2018, de 18 de Julho  de 2018. 

                                                            Delibera sobre a Reconstituição das Comissões 

Permanentes do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência para Gestão 2018-2019 e da 

outras providências.  

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE CARAGUATATUBA - COMDEFI, em 

reunião ordinária realizada no dia, 10 de Abril de 2017, no uso da competência que lhe confere 

a Lei Municipal nº 1892, de 02 de Outubro de 2010, Lei nº 2026, de 12 de Junho de 2012 e Lei 

2.271, de 1º de Março de 2016, em sua reunião ordinária de 06 de Junho de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RECONSTITUIR, Comissões Permanentes de Trabalho Comissão de Inscrição, Normas 

e análise de processos de Denúncia e Comissão de Orçamento no âmbito deste Conselho. 

I- A Comissão de Inscrição, Normas e Análise de Denúncias, fica assim constituída 

com os conselheiros abaixo elencados:  

a) Dyane Camilo de Lelis –  RG nº 38.868.076-6; 

b) Roxane Maria Moreira de Lima Rocha, RG nº 13.406.214-0; 
c) Juliana Cunha Carvalho de Macedo, RG nº RG 28.222.123-2 
d) Izabel Elecilda Pestana Koga , Rg nº RG 7.750.977-8. 

 
II- A Comissão de Orçamento fica assim constituída com os conselheiros abaixo 

elencados:  

a) Simone Muniz dos Santos , RG nº RG 28.243.023-4; 

b) Noemi Kamyiama, RG nº RG  22.054.398-7; 

c) Priscila Moraes Lopes, RG  41.773.792-0; 

d) Beatriz Teixeira Cordeiro, RG nº 19.690.628-3. 

                        Parágrafo Único. As Comissões ora reconstituídas e seus integrantes deverão 
atender ao que reza a Resolução nº RESOLUÇÃO Nº 22 , de  10 de Abril  de 2017 no que 
concerne as suas competências. 
Art. 2º Encaminhe-se para publicação no Jornal de Atos Oficiais da Prefeitura. 

Caraguatatuba, 18 de Julho de 2018 

DYANE CAMILO DE LELIS 
PRESIDENTE DO COMDEFI 
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